LEI N°. 2.173/99

Emenda à lei nº. 1.241, de 23 de outubro de 1978, que “Modifica o Código de Postura do Município de MANHUAÇU-MG”, acrescentando títulos sobre a pessoa de deficiência física, e incluindo os art. 181 a 194.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, Aprovou, e eu, Prefeita Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

TÍTULO V

HIGIENE PÚBLICA

 CAPÍTULO I

DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS

SEÇÃO I

INSTALACÕES SANITÁRIAS

Art. 1° - Ficam incluídos títulos e os arts. 181 a 194 na Lei nº. 1.241 de 23/10/78, que "Modifica o Código de Postura do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais".

Art. 181 – Instalações sanitárias para uso público, além das exigências contidas no Capítulo V do Título II, deverão ser adequadas ao portador de deficiência Física.
TÍTULO VI

ESTÉTICA URBANA

CAPÍTULO I
DOS PASSEIOS, MUROS E CERCAS.
Art. 182 - O acabamento do piso dos passeios públicos deverá ter características resistente e antiderrapante, não podendo ser de pavimento asfáltico, devendo ter a superfície contínua, sem ressaltos e depressões.
Art. 183 - O revestimento do passeio será dos seguintes tipos:
I - argamassa de cimento e areia, com o respectivo acabamento;

II - ladrilhos de grés ou cimento;

III - outros materiais, desde que previamente aprovado pelo planejamento urbanístico do Município.

Art. 184 - O Executivo Municipal, por seu órgão competente, providenciará:
I - a instalação de sinalização apropriada de modo que facilite a circulação do deficiente visual nas principais vias do Município;

II - a execução de rampas, com rebaixamento do meio-fio em locais de travessia de pedestres, determinados pela autoridade de trânsito, para facilitar em especial o trânsito de deficientes físicos;

III - as rampas deverão ser contínuas no(s) passeio(s) oposto(s).

§ 1° - Não será permitida a implantação de faixa de travessia de pedestres em locais onde haja caixa coletora de água pluvial, grade ou boca de lobo, ressalvados os casos especiais;
§ 2º - O canteiro central ou ilha de canalização de tráfego interceptada por faixa de travessia de pedestres terá, obrigatoriamente, rampa ou será nivelado com a pista de rolamento.

TÍTULO VII

UTILIZACÃO DAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

CAPÍTULO I

DO MOBILIÁRIO URBANO
Art. 185 - A instalação de mobiliário urbano é vedada em locais que:

I - prejudiquem a circulação de pedestres, principalmente do portador de deficiência física;

II - prejudiquem a visibilidade de motoristas de veículos;

III - prejudiquem o pleno funcionamento do mobiliário já instalado.

Art. 186- Compete ao Município estabelecer diretrizes de assentamento do mobiliário urbano, definindo locais de instalação, prioridades, tipo de mobiliário permitido, modelos, remoção ou transferência.

§ Único - Os coletores de lixo, os abrigos e os bancos deverão ser padronizados pela Prefeitura.

Art. 187 - A localização de mobiliário urbano em quarteirão fechado, praça e parque será determinada nos respectivos projetos arquitetônicos, que definirão as áreas necessárias ao mesmo, considerando as normas básicas definidas pelas diretrizes de assentamento de mobiliário urbano.

Art. 188 - O responsável pela instalação de aparelhos telefônicos, caixas coletoras dos correios e cestos para lixos, nas calçadas e paredes dos logradouros públicos, providenciarão o alteamento da calçada na superfície projetada do equipamento urbano, com piso de alerta tátil.

SEÇÃO I
POSTES

Art. 189 - A colocação em logradouro público de poste destinado a iluminação pública, rede de energia elétrica, telefônica, sinalização pública e de trânsito, nomenclatura de logradouro, comando de portão eletrônico, relógio e termômetro público ou similar, depende de prévia autorização da Prefeitura, atendidas as disposições estabelecidas pelas diretrizes de assentamento de mobiliário urbano.

SECÃO I

TRILHOS, OBSTÁCULOS, DEFESAS DE PROTECÃO E OUTROS

EQUIPAMENTOS EM PASSEIO E VIAS PÚBLICAS

Art. 190 - A Prefeitura estudará cada caso e encaminhará os pedidos de que trata o artigo anterior às Secretarias competentes, para que se manifestem quanto aos aspectos da necessidade, seguranças públicas, estética urbana e circulação, em especial, a do portador de deficiência física.

§ Único - Caberá à Prefeitura determinar o modelo e condições, bem como o local em que serão instalados os equipamentos de que trata esta Seção.

Art. 191 - Os trilhos, obstáculos ou defesas de proteção e outros equipamentos já instalados estão sujeitos a uma reavaliação pelas diretrizes de assentamento de mobiliário urbano, que decidirá sobre sua manutenção ou retirada, tendo em vista os critérios de segurança, estética e circulação.

CAPÍTULO II
DO ACESSO AOS POSTOS DE ABASTECIMENTOS DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES, ESTACIONAMENTOS GARAGENS
E SIMILARES
Art. 192 - A construção de rampas de acesso para veículos não poderá apresentar alterações bruscas de declividade ou conter degraus que resultem em prejuízo para a circulação de pedestres, principalmente para os portadores de deficiência física.

TITULO VII
SOSSEGO PÚBLICO, SEGURANCA E ORDEM PÚBLICA

CAPITULO I

DO TRÂNSITO PÚBLICO
Art. 193 - É proibido o estacionamento e a circulação de bicicletas em passeios, praças, galerias, canteiros e outras áreas destinadas a pedestres, exceto nos locais determinados pelo órgão Municipal competente.

TITULO IX

LOCALIZACÃO E FUNCIONAMENTO DOS 
ESTABELECIMENTOS EM GERAL.
CAPÍTULO I

DOS INVESTIMENTOS PÚBLICOS.
Art. 194 - Em todas as casas de diversões públicas serão observadas as seguintes disposições, além das demais normas aplicáveis desta Lei e do Código de Obras do Município:

I - tanto as salas de entrada como as de espetáculos, serão mantidas higienicamente limpas; 

II - as portas e corredores para o exterior, serão amplos e conservar-se-ão sempre livres de grades, móveis ou quaisquer objetos que possam dificultar a retirada rápida em caso de emergência;
III - todas as portas de saída terão inscrição “SAÍDA” em sua parte de cima, legível à distância, e luminosa de forma suave quando se apagarem as luzes do recinto;

V - os aparelhos destinados à renovação de ar, deverão ser conservados e mantidos em perfeito funcionamento;

VI - haverá instalações sanitárias independentes para homens e mulheres, com exaustores ou ventilação natural, bem como sanitários apropriados aos deficientes físicos, com portas mais largas e sem ressaltos; 

VII - serão tomadas todas as precauções necessárias para evitar incêndios, sendo obrigatória a exposição de extintores de incêndios em locais visíveis e de fácil acesso conforme legislação específica;

VIII - durante os espetáculos dever-se-á conservar as portas abertas, vedadas apenas com reposteiros ou cortinas;

IX - boates ou similares, terão portas tecnicamente viáveis à segurança e ao isolamento acústico;

X - indicativo, em lugar visível ao público, sobre a lotação máxima permitida, preço de ingresso, tipo de sistema de ventilação da sala de espetáculo e conteúdo do espetáculo oferecido;

XI - deverão ser imunizados contra insetos ou roedores, anualmente, ou a qualquer tempo a critério de fiscalização devendo o comprovante ser afixado em local visível;

XII - o mobiliário será mantido em perfeito estado de conservação;

XIII - possuirão bebedouros automáticos de água filtrada em perfeito estado de funcionamento, e em condições de serem usados por crianças e deficientes físicos;

XIV - manutenção do conforto térmico, acústica, aeração, iluminação e isolamento;

XV - construção de rampas adequadas a garantir o livre acesso dos deficientes físicos.

Art. 2º - Esta Emenda ao Código de Postura, entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Manhuaçu (MG), 28 de julho de 1999.
Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
